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NOTÍCIA STF  
 
STF confirma possibilidade de desistência de mandado de segurança após decisão de mérito 
 
Por maioria de votos, o Plenário decidiu a desistência do mandado de segurança é uma prerrogativa de quem o propõe e 
pode ocorrer a qualquer tempo, sem anuência da parte contrária e independentemente de já ter havido decisão de mérito, 
ainda que favorável ao autor da ação. 
 
A decisão ocorreu no julgamento do Recurso Extraordinário 669367, com repercussão geral reconhecida, em que a 
empresa Pronor Petroquímica S/A questionava decisão do Superior Tribunal de Justiça, que não admitiu a desistência de 
um mandado de segurança movido pela empresa contra a Comissão de Valores Imobiliários. 
 
De acordo com o entendimento da maioria dos ministros, o mandado de segurança é uma ação dada ao cidadão contra o 
Estado e, portanto, não gera direito a autoridade pública considerada coatora, pois seria “intrínseco na defesa da liberdade 
do cidadão”. 
 
Quem abriu a divergência foi a ministra Rosa Weber, ao destacar que “o mandado de segurança, enquanto ação 
constitucional, é uma ação que se funda no alegado direito líquido e certo frente a um ato ilegal ou abusivo de autoridade”. 
Em seu voto, a ministra citou jurisprudência da Corte que já aplica o entendimento segundo o qual a desistência é uma 
opção do autor do mandado de segurança. Para ela, eventual má-fé na desistência deve ser coibida por meio de 
instrumento próprio, avaliando cada caso. Seu voto foi seguido pelos ministros Dias Toffoli, Cármen Lúcia, Gilmar Mendes, 
Celso de Mello e pelo presidente em exercício, ministro Ricardo Lewandowski. 
 
Já o relator do caso, ministro Luiz Fux, ponderou que seria “inviável” a desistência da ação quando já houver decisão de 
mérito, sendo possível apenas renunciar ao direito em que se funda a ação. “A parte não pode ter o domínio de, depois 
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que o Estado se desincumbiu da prestação judicial, desistir de tudo aquilo quanto induzira o Estado”, afirmou. 
 
De acordo com o ministro Fux, essa medida seria necessária para impedir que empresas desistam de ações com o intuito 
de prejudicar o Poder Público. Ele citou casos em que a parte obtinha o benefício almejado para a liberação de uma 
mercadoria, por exemplo, e depois desistia da ação. Segundo ele, essa medida caracterizava um artifício contra o Poder 
Público. 
 
O relator ainda citou o artigo 267 do Código de Processo Civil segundo o qual “a desistência, depois de decorrido o prazo 
da resposta, tem que ter anuência do réu, mas desde que seja antes do saneamento, porque a partir dali o processo é do 
Estado, que tem interesse em pacificar a ordem social e definir o litígio”. Ele ainda destacou que na ação de mandado de 
segurança deve-se aplicar analogicamente esse dispositivo. 
 
“O que não parece razoável é que se possa assentar a possibilidade de a parte desistir do mandado de segurança como 
regra geral e isso possa ser utilizado para obter benefícios contra o Poder Público”, afirmou. 
 
Seu voto foi acompanhado pelo ministro Marco Aurélio. 
 
Processo: RE 669367 
Leia mais... 

Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 
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NOTÍCIA STJ  

 

Para Terceira Turma, não cabem embargos infringentes contra acórdão que anula sentença de 
mérito  
 
É incabível recurso de embargos infringentes contra acórdão não unânime de tribunal de segundo grau que trate de 
matéria eminentemente processual, sem envolver o mérito da controvérsia, ou ainda quando a decisão, em vez de 
reformar ou substituir, apenas anular a sentença. 
 
O entendimento é da Terceira Turma, ao julgar recurso especial do banco Itaú contra acórdão do Tribunal de Justiça de 
Pernambuco.  
 
Correntista da instituição financeira ajuizou ação indenizatória afirmando ter sofrido danos em virtude de débito equivocado 
feito pelo banco em sua conta corrente. Tal fato teria ocasionado a devolução de vários cheques por falta de fundos. 
  
O primeiro grau reconheceu a revelia do banco, determinou que a instituição restituísse o valor debitado e pagasse 
indenização por danos morais. O banco então apelou da decisão, alegando vício em sua citação. 
  
O tribunal de segundo grau, em decisão não unânime, declarou nulo o processo a partir da citação do Itaú e determinou 
que os autos fossem encaminhados à origem para regularizar a formação da relação processual. Inconformada com o 
acórdão, a correntista interpôs embargos infringentes, que foram julgados procedentes pelo TJPE, para reconhecer a 
validade da citação do banco. 
  
O Itaú recorreu ao STJ, afirmando não serem cabíveis embargos infringentes no caso. Alegou violação aos artigos 214, 
parágrafo 1º, 247 e 530 do Código de Processo Civil , além de dissídio jurisprudencial. 
  
O artigo 530 do CPC diz que “cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de 
apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos 
serão restritos à matéria objeto da divergência”. 
  
De acordo com a ministra Nancy Andrighi, relatora do caso, o TJPE entendeu “anulação” de sentença de mérito como 
sinônimo da expressão “reforma”, mencionada no CPC. Porém, conforme explicou, os embargos infringentes são 
incabíveis quando se trata de “simples anulação”. 
  
Andrighi disse que, para ser admitido, o recurso deve ser interposto contra acórdão que reforma ou substitui decisão de 
mérito de primeiro grau e não contra acórdão que anula a sentença. Além disso, a decisão do tribunal pernambucano “não 
estabeleceu divergência frente à questão de mérito decidida na sentença, tendo se limitado a acolher a preliminar – 
processual – de nulidade do processo a partir da citação”. 
  
Segundo a relatora, a corte pernambucana decidiu apenas sobre questão processual em seu acórdão, fato que o impediria 
de aceitar os embargos, visto que não tratou do mérito da sentença. 
  
Para os ministros, “a admissibilidade dos embargos infringentes pressupõe que a divergência derive do mérito da 
controvérsia, sendo o recurso incabível quando se tratar de matéria eminentemente processual”. 
  
Andrighi lembrou que questão semelhante foi apreciada pelo STJ, no julgamento do Recurso Especial 1.261.943. Na 
ocasião, a Terceira Turma decidiu: “No acórdão que, por maioria de votos, anula a sentença, não há juízo de reforma ou 
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substituição, afastando-se, portanto, o cabimento de embargos infringentes.” 
  
Com esse entendimento, a Turma restabeleceu o primeiro acórdão do TJPE, que determinou a baixa dos autos à origem 
para que seja feita nova citação do banco. Os ministros lembraram ainda que, com a apresentação equivocada dos 
embargos infringentes, a possibilidade de interpor recurso contra o acórdão que anulou a sentença foi esgotada.  
 
“A decisão do TJPE implicará nova análise de mérito pelo juiz de primeiro grau de jurisdição, sendo certo que essa nova 
decisão poderá ser impugnada via apelação, com o que o tribunal sobre ela se manifestará e, havendo divergência do 
colegiado, aí sim, estarão viabilizados os embargos infringentes”, explicou a relatora.  
 
Processo: REsp.1320558 
Leia mais... 
 

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
Voltar ao sumário 

NOTÍCIA CNJ  
 

Tribunais discutem novas regras de ingresso na magistratura  
 
O Conselho Nacional de Justiça realiza seminário hoje e amanhã (6 e 7/5) no Conselho da Justiça Federal, para debater 

novas regras para ingresso na magistratura. Representantes dos diversos tribunais 
do Brasil se reunirão para propor resolução, que deverá substituir a de n. 75, 
editada pelo CNJ em maio de 2009, para regulamentar os concursos públicos para 
juiz. 
 
As alterações do normativo foram propostas por um grupo de trabalho presidido 
pelo conselheiro Lucio Munhoz. A minuta de resolução foi enviada, por ofício, aos 
Tribunais de Justiça, aos Tribunais Regionais do Trabalho, aos Tribunais Regionais 
Federais e aos Tribunais da Justiça Militar, que devem indicar um juiz ou servidor 
para participar do seminário. 
  

Serviço: 
  
Data: 6 e 7 de maio 
Horário: segunda-feira, das 14 às 18h, e terça-feira, das 9h30 às 17h 
Local: Conselho da Justiça Federal (CJF) 
Setor de Clubes Esportivos Sul (SCES) – Trecho III – Polo 8 – Lote 9 – Brasília/DF 
CEP: 70200-003 – Fone: (61) 3022-7000 
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